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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA No 338í/202lt-SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

TRANSFERIR POR MOTIVO DE READAPTAÇÃO, em

virtude da condição de saúde, do(a) servidor(a), JADSON FERREIRA

DA SILVA, Professor l- Gml , Matrícula no 5329, lotado(a) na(o)

Secretaria de Educação, por período PERMANENTE, a paÉir de 06

10812024, devendo o(a) mesmo(a) exercer o cargo temporário de

Gestor Escolar na Escola Municipal Amelia Maria Cordeiro de Melo

Tavares, de acordo com o que dispõe os termos do artigo 76, da Lei

6.123 de 20107168 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei

Municipal n". 2.836 de22lO7l97 c/c Art. 1o da EC 10312019.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 26 de setembro de 2024

Acácio Santana de Godoy
Íio de Admlnistragáo

w1P:021-cP

Antôni cácio Santana de Godoy
Secre rio de Administração

SECRETARt^ MUNtctpAL DE ADMINtSTRAÇÀO
Avenida Rui BarbosÀ 1440 Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

Ê-mail: rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 Garanhuns - PE
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241017092214.pdf

assinado por: idU
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